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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2016 – AJUR/ FHB, que entre si celebram a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
DE BRASÍLIA e a empresa IMASTER SERVIÇOS LTDA-ME.

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar Norte – Quadra 03, Conj. “A”, Bloco
03, Brasília/DF, doravante denominada simplesmente FHB ou CONTRATANTE, representada neste ato pela
Presidente Subs�tuto ALEXANDRE NONINO, brasileiro, casado, médico, portador do CPF nº  138.624.878-90 e da Carteira
de Iden�dade nº 17239223 SSP/SP, residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, a empresa IMASTER SERVIÇOS
LTDA-ME, com endereço comercial na QS 401, Conjunto G, Lote 6/7, Sala 204-A, Samambaia, Brasília/DF, CEP: 72.319-527,
telefone: 61 3083-5117, inscrita no CNPJ sob o n.º 19048341/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por CLAUDOALDO ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, casado, sócio, portador da Carteira de Iden�dade RG nº
1.469.588 SSP/DF e do CPF n.º 781.540.141-49,  domiciliado na Quadra 102, Lotes 1 a 3, Bloco D, Apartamento 1602,
Samambaia Sul, Brasília/DF, tendo em vista o que consta no Processo nº 063.000.265/2016, que passa a fazer parte deste
instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si justo e acertado a celebração do presente TERMO ADITIVO,
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO      

O presente Termo Adi�vo obje�va prorrogar o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses com
amparo no §4º, art. 57 da Lei n° 8.666/93, conforme solicitação da área demandante (59528461), anuência da Contratada
(61753165 e 61753498) e autorização da autoridade competente (69733273).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O Termo Adi�vo terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de 13 de setembro de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor total do presente Termo Adi�vo é de R$311.346,00 (trezentos e onze mil trezentos e quarenta e seis reais),
sendo alocado para o corrente exercício a importância de R$ 41.517,33 (quarenta e um mil quinhentos e dezessete reais e
trinta e três centavos), no elemento de despesa 33.90.33, no Programa de Trabalho 10.303.6202.2811.0002, na Fonte de
Recursos 138 (Recursos do SUS), nos termos da correspondente Lei Orçamentária anual, consoante a Nota de Empenho nº
2021NE00707 (69790004), enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no (s)
orçamento (s) seguinte (s). Os valores constantes da Proposta (69587261) foram discriminadas da seguinte forma:

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ANUAL (Km)

VALOR
UNITÁRIO

ATUAL (R$)

VALOR TOTAL
ATUAL (R$)

VALOR
UNITÁRIO

DA
PROPOSTA

(R$)

VALOR TOTAL
DA

PROPOSTA

PERCENTUAL
DE

VARIAÇÃO

Van Km
rodado 42.000 R$3,24 R$136.080,00 R$3,24 R$136.080,00 0%

Van Km
rodado 4.200 R$0,00 R$3.500,00 R$0,00 R$3.500,00 0%



Microônibus Km
rodado

42.000 R$3,95 R$165.900,00 R$3,95 R$165.900,00 0%

Microônibus Km
rodado 4.200 R$0,00 R$5.900,00 R$0,00 R$5.900,00 0%

TOTAL R$311.380,00  R$311.346,00 0%

 

3.2 Com base na Instrução Norma�va nº 02/2008  - SLTI/MPOG, de 30.04.2008, e suas alterações, recepcionada pelo
Decreto Distrital n° 36.063, de 26.11.2014, vigentes à época da assinatura do contrato, fica assegurado à Contratada o
direito de repactuar os valores previstos no subitem 3.1, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

3.2.1  As repactuações a serem analisadas pela Administração Pública ficam condicionadas à apresentação pela Contratada
das seguintes informações: demonstração analí�ca da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e/ou do novo acordo convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

3.2.2 Com base na Convenção Cole�va de Trabalho de 2021/2021 (69094701), fica resguardado à Contratada o direito a
apreciação da repactuação, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

3.2.2.1 Na repactuação de valores para insumos, a referência é a data de apresentação da proposta que compreende a
variação de custos do período de 01/09/2020 a 01/09/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 23202;

II – Natureza da Despesa: 33.90.33;

III – Fonte de Recursos: 138;

IV – Programa de Trabalho: 10303620228110002.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, quando processo licitatório com objeto que abarca o serviço objeto do
presente contrato, es�ver devidamente concluído e em condições de ser efe�vamente executado, nos termos do art. 79,
inciso II da Lei 8.666/93, e não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam man�das as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original e Termos Adi�vos aqui não
expressamente modificadas, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislação per�nente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A Fundação Hemocentro Brasília mandará publicar o extrato do presente Termo Adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal, às suas expensas, de acordo com a legislação vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

 

 

ALEXANDRE NONINO 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Presidente Subs�tuto

 

CLAUDOALDO ALMEIDA PEREIRA

IMASTER SERVIÇOS LTDA-ME.



Representante da Contratada
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